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PODERJUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a IREGIÃO

. Coordenadoria de Compras e Licitações
Seção de Contratos

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2015 - CONTRATO CCL-CT N° 025/201!5

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23

REGIÃO E O CENTRO DE ESTUDOS E DISTRIBUiÇÃO DE TíTULOS E DOCUMENTOS DE SÃO

PAULO - CDT, PARA FINS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE MECANISMOS DE CONSULTA A

INFORMAÇÕES CONTIDAs NO REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS DA. CAPITAL DO ESTADO

DE SÃO PAULO.

o TRIBUNAL REGIONAL DO T~ABALHO DA 23 REGIÃO, Órgão do Podei" Judiciário i=ederal, com

sede na Rua da Consolação.12?2, :3:30Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nO03.241.138/0001-39,

representado neste ato por SLJ 3 C esembargadora Presidente Ora. Silvia Regina Ponde Galv210

Devonald, doravante denomina(b CONTRATANTE e o CENTRO DE ESTUDOS E DISTRIBUiÇÃO

DE TíTULOS E DOCUMENTOS DE SÃO PAULO, associação sem fins lucrativos, com sede na Rua

XV de Novembro, 251, São Paulo/S:), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.742.191/0001-18, doravante

denominado CONTRATADA, neste ato representado por seu Presidente Senhor Paulo Roberto de

Carvalho Rêgo, brasileiro, casa(b, Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica

de São PRllln portador da cédula dEl identidade ), inscrito no CPF sob o nº

com intervenção dos Oficiais de Re<jistro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica da Comarca da Capital do E:stado de São Paulo, e, resolvem celebrara presente Convênio,

que se regerá pelas cláusulas e c:onclições seguintes:

CLÁUSULA I:lRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convénio tem ° objetivo de criar meios eficazes de acesso, por parte

de servidores da CONTRATANTE, :10exercício de suas atribuições, a informações constantes das

bases de dados registradas do~; 01iciais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica da Comarca de São Paulo, por intermédio e com a colaboração da CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

O acesso ao sist,:!ma de dados registrados dos Oficiais de Registro de Títulos e

Documentos e Civil de Pessoa Juridica da Comarca de São Paulo ocorrerá preferencialmente de

forma direta, em sítio eletrônicc ma 'ltidO na Internet pela CONTRATADA, por usuários aurorizados i
pela CONTRATANTE, e por intEHmé:lio da utilização de certificação digital, ado~ando-se o 7istema d~T /

"chaves públi as"'jÍadrão ICP-B,asil. " / JrJ
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CLÁUSULA TERCEIR~~- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) acompanhar as atividéldes de execuqão, avaliando os seu~; resultados e

reflexos;
b) zelar pelo uso adequado do mecanismo,de consulta objeto deste convênio, com

observância das regras de respeito à privélcid:lde e de restriç§o de acesso à informação prevista na

legislação aplicável;

c) administrar e fiscali2:ara utilização das 'chaves públicas" de uso exclusivo das

pessoas autorizadas ao acesso, de forma a evitar seu mau uso e o dàs informações, bem como

definir responsabilidades, possibilitando que él CONTRATADA efetue o bloqueio ao acesso ou sua

substituição;
d) informar à CONTRATADA qualquer problema que venha a ocorn~rna utilização

do acesso ou no desenvolvimento do servl(:o; ü

e) recomendar a observÊncia das condições e limitações constantes deste

Convênio.

CLÁUSULA QUARTA _.DtlS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) executar as atividades que lhe competem, necessárias à implementação do

presente Convênio;
b) disponibilizar o ace:;so às bases aos usuários autorizados pela

CONTRATANTE, por intermédio da utili,:açÊ.J de certificaç;':io digital, adotando-se o sistema de

"chaves públicas" padrão ICP-Brasil;

c) bloquear o acesso do usuário autorizado, quando solicitado pela

CONTRATANTE, com vistas a evitar o mau us:) ou a utilização indevida do acesso às informações e

d) informar à CONTRATA'HE qualquer p~oblema que inviabilize o acesso ao

sistema de cadastro.

CLÁUSULA QUINTA - DA~;CONSULTAS VIA MENSAGEM ELETF~ÔNICA

Independentemente do sistE:made acesso direto ao banco de dados dos Oficiais,

as consultas de interesse da CONTRATAI, TE poderão ser feitas por meio de mensagens eletrônicas

(e-mails) dirigidas à CONTRATADA, qLl~ as responderá diretamente, quando possível, ou as

repassará aos Oficiais competentes.
Parágrafo Primeiro - ,~,smensagens eletrônicas (e-mails) obedecerão a padrôes

previamente estabelecidos, de modo a objl~tiva' o fornecimentc da informação e agilizar o sistema.

/' Parágrafo Segundo - Os padrões aCima referidos serão disponlbilizad~s pela

CONT ATADA no prazo

1
máXimode 30 (trinta:,dias a contar dwaassin a do presente instrumento, ~

'1=) a atender pedidos dl1r ação, os q"al(~~:-r~~ res ~os em caso d/~Xist~nCiadJd'ç f \ / f • /;J~1.,/t·J, ,/:,' ~\~~';1' -4 {7 2 - .
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registro efetuado diretamente pelo:5) OFICIAL(AIS) que a detiver(em), presumindo-se negativa(s)

quanto ao(s) OFICIAL(AIS) que não -esponder(em),

Parágrafo TercE!iro .. Excepcionalmente, o CONTRAI ANTE poderá solicitar que

os resultados negativos das pes,:uiséls sobre registro sejam também comunicados por oficio

eletrônico único, com vistas a certificar essa situação especifica.

CLAUSULA SEXTA.- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

O presente Convénio é firmado de forma GRATUITA, a título de colaboração dos

Oficiais e da CONTRATADA com él CONTRATANTE, não devendo fazer-se qualquer repasse de

recursos orçamentários e financeiros por parte da UNIÃO à CONTRATADA ou aos OFICIAIS, em

razão do objeto do presénte instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Cor'/ênio terá vigência de 5 (cin~o) anos, contados da data da

assinatura do presente instrumento.

Parágrafo Únic,: - O prazo de vinência poderá ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, mediante acor,:o entre os participe5.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Con\'énic poderá sér rescindido por qualquer dos partícipes no caso

da infração a quaisquer cláusulas, desde que apurado mediante prévio processo administrativo ou

judicial, ficando obrigada o partícipe que deu causa à rescisão a ressarcir os danos caus~dos à parte

lesada, desde que demonstrados em sede de processo judicial.

Parágrafo Únicl: - Este Convênio poderá também ser d,~nunciado de modo

€lesmotivado por quaisquer dos partícipes, desde que informado à contraparte com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias, ou CI qualquer tempo em razão da superveniência do impedimento

legal ou fático que o torne formal ou materialmente inexequível.

CLÁUSULA NONA- DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E OPERACIONAUZAÇÃO

OS partícipes ser,~IO responsáveis pela gestão, fiscalização, controle,

acompanhamento das atividades de::;emolvidas, no âmbito de sua atuação, e pelo fiel cumprimento,

em virtude da implementação do objeto do presente Convênio, consoante as disposições legais e

suas cláusulas e condições:

Parágrafo Únicc, - Os partícipes designarão, no prazo de até 15 (quinze) dias da

assinatura do presente instrumen'o, clentre seus servidores, um representante e o respectivo ~f\

sUbstit~D para as tratativas neceS~;á.rias à.:_~.a.,~~.!e.rnenlaçãoefetiva,corn° detalharnentW10sIR",
/r~lmentos, mo elos e padroes /cré comunlci3:;:ao a ser r:fí' observados para~/ sua r v4'if
1

'!°opecacioqal'~:~; _~ corno..os c~:~:~;e.~~ce ciosjl;à,:;"eçã7co1entOS;ll " _1
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objetivando a perfeita consecução de sua f.llalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

Respeitada a legislação ap icável, o presente Convênio poderá sofrer alteração,

mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA-PI~IMEIRA-DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE prO'/idenciará a publicação deste Convênio, em extrato, no

Diário Oficial da UNIÃO.
Parágrafo Único - QualqLer alteração também deverá ser publicada no Diário

Oficial da UNIÃO, mediante extrato do Termo Pditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA-S::GlJINDA- DO FORO

Fica eleito o foro da seç;~loJudiciária Federal de São Paulo, oara dirimir e

solucionar questões oriundas deste Convênio.

E, por estarem de aco"do, os acordantes e intervenientes anuentes assinam o

presente instrumento em 3 (três) vias de i; ual teor e forma, para que produzam entre si os legítimos

efeitos de direito.

São Paulo, nde janeiro de 2015.

SI.•• ~~:~ÉGALVÃ;~
r~~~:~~lbarqadora Presidente )

Trib~~éILRl;gionaldo Trabé~ //

PAULO~·O:E:ARVALHORI;GOC--:~~~!:G~~~z;h~~ .;:
. Presidente // Vice Presidente !
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